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ENC: URGENTE: SEI - Cadastro de Usuário Externo e Protocolo

DANIELA SAMPAIO DE SOUZA OYADOMARI <daniela.oyadomari@bradesco.com.br>
Sex, 04/02/2022 12:41
Para:  JUCIMAR FONSECA DA SILVA <jucimar.silva@inss.gov.br>
Cc:  Divisao de Consignacoes em Beneficios <dconb@inss.gov.br>

3 anexos (6 MB)
Petição Bradesco S.A. - INSS - Dilação de prazo.pdf; Doc. 1.pdf; Procuração e substabelecimento Bradesco.pdf;

Some people who received this message don't often get email from
daniela.oyadomari@bradesco.com.br. Learn why this is important

Jucimar, Boa Tarde.
 
            Conforme falamos.
 
Atte.
 
 
Daniela Sampaio de S. Oyadomari
4864/Departamento Bradesco Poder Público
Tel: (11) 3684-8097 Ramal 24-8097
e-mail: daniela.oyadomari@bradesco.com.br
Banco Bradesco S.A
Cidade de Deus, Osasco, Prédio Verde
 

De: Clarissa Machado <cmachado@bfbm.com.br> 

Enviada em: sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 16:25

Para: 'Divisao de Consignacoes em Beneficios' <dconb@inss.gov.br>

Cc: dirben@inss.gov.br

Assunto: RES: URGENTE: SEI - Cadastro de Usuário Externo e Protocolo
 
Prezado Jucimar, boa tarde.
 
Segue, em anexo, a procuração conferindo poderes para representar do Banco Bradesco S.A. no processo nº
35014.483726/2021-34.
 
Como adiantado nos e-mail anteriores, há prazo em curso para manifestação nos autos. Dessa forma, como o
cadastro não foi aprovado até o momento e há protocolo para ser realizado na data de hoje, fiz contato
telefônico com a Diretoria de Benefícios, tendo sido orientada pela funcionária Yasmin a enviar o protocolo
por e-mail.
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Portanto, sem prejuízo em reiterar o pedido de liberação do login SEI ainda hoje para que o protocolo possa
ser feito diretamente no processo administrativo, encaminho, em anexo, a petição e documento em resposta
ao Ofício SEI nº 35/2022/DIRBEN-INSS.
 
Atenciosamente,
 
Clarissa Machado
Advogada Associada
Barroso Fontelles, Barcellos, Mendonça & Associados
Av. República do Chile, nº 230 - 4º andar - 20031-919 - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (55-21) 2221-1177 - Fax.: (55-21) 2221-8192
www.bfbm.com.br
 
De: Divisao de Consignacoes em Beneficios <dconb@inss.gov.br> 

Enviada em: quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 14:07

Para: Clarissa Machado <cmachado@bfbm.com.br>

Assunto: RE: URGENTE: SEI - Cadastro de Usuário Externo
 
Bom dia,
 
Em qual processo seria?
Vossa senhoria possui mandato para tal?
 
À disposição.
 
Atenciosamente, 
 

JUCIMAR FONSECA DA SILVA

Técnico do Seguro Social – 2027626

Chefe da Divisão de Consignações em Benefícios -DCBEN

Brasília – DF

 

De: Clarissa Machado <cmachado@bfbm.com.br>

Enviado: quinta-feira, 27 de janeiro de 2022 11:13

Para: Divisao de Consignacoes em Beneficios <dconb@inss.gov.br>

Assunto: RES: URGENTE: SEI - Cadastro de Usuário Externo
 
[Geralmente você não recebe emails de cmachado@bfbm.com.br. Saiba por que isso é importante em
http://aka.ms/LearnAboutSenderIdentification.]


Prezados, bom dia.


Foi possível analisar a documentação encaminhada no e-mail anterior?

Destaco a urgência do pedido, ante a necessidade obter acesso aos autos de

processo administrativo com prazo em curso.


Muito obrigada.


Atenciosamente,
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Clarissa Machado

Advogada Associada

Barroso Fontelles, Barcellos, Mendonça & Associados

Av. República do Chile, nº 230 - 4º andar - 20031-919 - Rio de Janeiro -

RJ

Tel.: (55-21) 2221-1177 - Fax.: (55-21) 2221-8192

www.bfbm.com.br


-----Mensagem original-----

De: Clarissa Machado <cmachado@bfbm.com.br>

Enviada em: quarta-feira, 26 de janeiro de 2022 09:48

Para: 'dconb@inss.gov.br' <dconb@inss.gov.br>

Assunto: URGENTE: SEI - Cadastro de Usuário Externo


Prezados, bom dia.


Encaminho, em anexo, documentos para aprovação do cadastro de Usuário

Externo.


Gostaria de pedir, por gentileza, prioridade na análise do cadastro, ante

a existência de prazo em curso para manifestação em processo

administrativo.


Atenciosamente,


Clarissa Machado

Advogada Associada

Barroso Fontelles, Barcellos, Mendonça & Associados Av. República do

Chile, nº 230 - 4º andar - 20031-919 - Rio de Janeiro - RJ

Tel.: (55-21) 2221-1177 - Fax.: (55-21) 2221-8192 www.bfbm.com.br


-----Mensagem original-----

De: SEI <naoresponda@inss.gov.br>

Enviada em: terça-feira, 25 de janeiro de 2022 20:19

Para: cmachado@bfbm.com.br

Assunto: SEI - Cadastro de Usuário Externo


      :: Este é um e-mail automático ::


Prezado(a) Clarissa Machado,


Sua solicitação de cadastro como Usuário Externo no SEI-INSS foi recebida

com sucesso.


Para aprovação de seu cadastro é necessário encaminhar e-mail para a

Unidade do INSS com a qual está se relacionando com os seguintes

documentos:


      - Cópia de Comprovante de Residência;

      - Cópias de RG e CPF ou de outro documento de identidade no qual

conste CPF;

      - Declaração de Concordância e Veracidade preenchido e assinado.


Para obter mais informações, entre em contato com Unidade do INSS

responsável por este cadastro de Usuário Externo.


INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS http://www.inss.gov.br
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ATENÇÃO: As informações contidas neste e-mail, incluindo seus anexos,

podem ser restritas apenas à pessoa ou entidade para a qual foi

endereçada. Se você não é o destinatário ou a pessoa responsável por

encaminhar esta mensagem ao destinatário, você está, por meio desta,

notificado que não deverá rever, retransmitir, imprimir, copiar, usar ou

distribuir esta mensagem ou quaisquer anexos. Caso você tenha recebido

esta mensagem por engano, por favor, contate o remetente imediatamente e

em seguida apague esta mensagem.

AVISO LEGAL 

...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é 
dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. 
Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de 
abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, 
utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha 
recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-Mail, 
promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, 
registros ou sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e validade a 
mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha 
poderes de representação. 

LEGAL ADVICE

...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, 
and it can bear private and/or legally exceptional information. If you are not 
addressee of this message, since now you are advised to not release, copy, 
distribute, check or, otherwise, use the information contained in this 
message, because it is illegal. If you received this message by mistake, we 
ask you to return this email, making possible, as soon as possible, the 
elimination of its contents of your database, registrations or controls 
system. The message that bears any mandatory links, issued by someone who has 
no representation powers, shall be null or void.


